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TEXTO DA EMENDA 

 

 
 

Suprima o inciso V do §2º do art.62 – A. 
 

JUSTIFICATIVA 

 

O inciso em questão dá abertura para que os impedimentos de ordem técnica sejam 

definidos a partir critérios subjetivos, criando uma brecha que deixaria oportunidade para 
que ocorram “impedimentos políticos” ao invés de impedimentos técnicos.  
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